
MEDIDA CAUTELAR NA PETIÇÃO 7.842 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. CELSO DE MELLO
REQTE.(S) :LUIZ INACIO LULA DA SILVA 
ADV.(A/S) :LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA E 

OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) :MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
REQDO.(A/S) :COLIGAÇÃO BRASIL ACIMA DE TUDO,  DEUS 

ACIMA DE TODOS (PSL/PRTB) 
ADV.(A/S) :ANDRE DE CASTRO SILVA E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : JAIR MESSIAS BOLSONARO 
ADV.(A/S) :LEONARDO AURELIANO MONTEIRO DE 

ANDRADE E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) :PEDRO GERALDO CANCIAN LAGOMARCINO 

GOMES 
ADV.(A/S) :PEDRO GERALDO CANCIAN LAGOMARCINO 

GOMES 
REQDO.(A/S) :ERNANI KOPPER 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
REQDO.(A/S) :PARTIDO NOVO (NOVO) - NACIONAL 
ADV.(A/S) :HEFFREN NASCIMENTO DA SILVA E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) :GUILHERME HENRIQUE MORAES 
ADV.(A/S) :GUILHERME HENRIQUE MORAES 
REQDO.(A/S) :FERNANDO AGUIAR DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :FERNANDO AGUIAR DOS SANTOS 
REQDO.(A/S) :MARCELO FELIZ ARTILHEIRO 
ADV.(A/S) :MARCELO FELIZ ARTILHEIRO 
REQDO.(A/S) :ARI CHAMULERA 
ADV.(A/S) :CAIO ALEXANDRO LOPES KAIEL E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) :MARCOS AURELIO PASCHOALIN 
ADV.(A/S) :MARCOS AURELIO PASCHOALIN 
REQDO.(A/S) :WELLINGTON CORSINO DO NASCIMENTO 
ADV.(A/S) :PEDRO JOSE FERREIRA TABOSA 
REQDO.(A/S) :ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS E ESTAGIÁRIOS 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (AAEERJ) 
ADV.(A/S) :ROQUE Z ROBERTO VIEIRA 
REQDO.(A/S) :ALEXANDRE FROTA DE ANDRADE 
ADV.(A/S) :CLEBER DOS SANTOS TEIXEIRA 
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REQDO.(A/S) :KIM PATROCA KATAGUIRI 
ADV.(A/S) :RUBENS ALBERTO GATTI NUNES E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) :DIEGO MESQUITA JAQUES 
ADV.(A/S) :DIEGO MESQUITA JAQUES 
REQDO.(A/S) :MARCO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO 
ADV.(A/S) :MARCO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO 
REQDO.(A/S) : JULIO CESAR MARTINS CASARIN 
ADV.(A/S) :ALICE ELENA EBLE 

EMENTA:  Tutela cautelar.  Pleito  deduzido   
prematuramente perante  o Supremo Tribunal 
Federal.  Outorga de efeito suspensivo a 
recurso extraordinário  já interposto,  mas que   
ainda não sofreu juízo de admissibilidade no 
Tribunal recorrido. Matéria que se inclui, no  
presente momento, na esfera de atribuições da   
Presidência do  E.  Tribunal  Superior 
Eleitoral.  Existência,  nesse sentido,  de norma 
legal  expressa (CPC,  art.  1.029,  §  5º,  III). 
Precedentes específicos do  Supremo 
Tribunal  Federal  (Súmulas 634/STF 
e 635/STF). Pedido não conhecido.

–  Não cabe ao Supremo Tribunal  Federal, 
antecipando-se ao  órgão  judiciário 
competente  (Presidência do  E.  Tribunal 
Superior Eleitoral,  no caso),  outorgar,  desde  
logo,  eficácia  suspensiva a  recurso 
extraordinário  que,  embora já interposto, 
ainda não constituiu objeto  do  pertinente 
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juízo  positivo  de  admissibilidade  na 
instância de origem.

–  Incumbe,  desse  modo,  à  própria 
Presidência  do  Tribunal  de  origem  (TSE), 
enquanto não formular juízo de admissibilidade 
sobre  o  recurso  extraordinário,  outorgar, 
excepcionalmente,  efeito  suspensivo ao 
apelo  extremo.  Existência,  quanto  a 
essa  específica atribuição, de expressa 
previsão normativa (CPC/2015,  art.  1.029, 
§  5º,  inciso  III,  na redação dada pela 
Lei nº 13.256/2016).

Esse entendimento –  que se reflete na   
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(RTJ 172/846-847 –  RTJ 174/437-438,  v.g.)  – 
apoia-se em orientação que reconhece ao   
Presidente do Tribunal de que emanou o acórdão   
recorrido a possibilidade de  exercício  do 
poder  geral  de  cautela,  enquanto não   
efetivado,  por ele,  o  controle  de 
admissibilidade sobre  o  recurso 
extraordinário  interposto pela  parte 
interessada.  Enunciados 634 e 635 da   
Súmula da jurisprudência do  Supremo 
Tribunal Federal. Doutrina. Precedentes.

DECISÃO: Trata-se de “petição, com pedido de liminar, para atribuição 
de  efeito  suspensivo”  a  recurso  extraordinário  interposto  pela  parte  ora 
requerente  contra decisão do E.  Tribunal Superior Eleitoral proferida nos  
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autos  do  Registro  de  Candidatura  nº  0600903-50.2018.6.00.0000,  Rel.  Min. 
ROBERTO BARROSO, em julgamento que implicou denegação do pedido 
de registro de candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva,  em virtude do 
reconhecimento, quanto a ele, da causa de inelegibilidade fundada no art. 1º, 
I,  alínea “e”,  da Lei  Complementar nº 64/90,  na redação dada pela Lei 
Complementar nº 135/2010.

Busca-se, nesta sede processual, a concessão de efeito suspensivo ao apelo 
extremo em questão,  muito embora o recurso extraordinário  deduzido no 
âmbito  do  E.  Tribunal  Superior  Eleitoral  ainda esteja em  fase  de 
processamento,  tanto que sequer foi  submetido ao  pertinente  juízo  de 
admissibilidade.

Sendo esse o contexto, cabe verificar,  preliminarmente, se se revela 
admissível,  ou  não,  nesta  fase  procedimental,  o conhecimento,  por esta 
Corte Suprema, da postulação cautelar ora formulada.

Entendo que não,  pois,  considerado o  quadro  processual  ora 
delineado, mostra-se prematuro o ajuizamento,  na espécie,  desta demanda 
cautelar  em virtude  de o recurso extraordinário mencionado  ainda não 
haver sofrido o necessário  controle  prévio  de  admissibilidade por parte  da 
colenda Presidência do E. Tribunal Superior Eleitoral.

A outorga de eficácia suspensiva,  pelo  Supremo  Tribunal  Federal, 
requerida na  perspectiva  de  recurso  extraordinário  interposto pelo 
interessado, quer se busque, como no caso ora em exame, a atribuição de efeito 
suspensivo ao apelo extremo,  quer se pretenda a sustação da eficácia do 
acórdão  impugnado,  supõe,  para  legitimar-se,  a conjugação necessária dos   
seguintes requisitos:  (a)  que tenha sido instaurada a jurisdição cautelar do 
Supremo Tribunal Federal (existência de juízo positivo de admissibilidade do 
recurso  extraordinário,  consubstanciado em  decisão  proferida  pelo 
Presidente do Tribunal de origem ou resultante de provimento do recurso de 
agravo); (b) que o recurso extraordinário interposto possua viabilidade processual, 
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caracterizada,  entre  outras,  pelas notas da  tempestividade,  do 
prequestionamento explícito da matéria constitucional  e da ocorrência de 
ofensa direta e imediata ao texto da Constituição; (c) que a postulação de direito   
material deduzida  pela  parte  recorrente  tenha plausibilidade jurídica e que   
atenda ao requisito da repercussão geral; e (d) que se demonstre, objetivamente, a   
ocorrência de situação configuradora do “periculum in mora” (RTJ 174/437- 
-438, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.).

Isso significa,  portanto,  que,  ausente o necessário juízo positivo de 
admissibilidade,  torna-se incabível a  própria  tramitação  autônoma do 
pedido  de  efeito  suspensivo  perante o  Supremo  Tribunal  Federal 
(RTJ 116/428,  Rel.  Min.  FRANCISCO  REZEK  –  RTJ 127/4,  Rel.  Min. 
CARLOS  MADEIRA  –  RTJ 140/756,  Rel.  Min.  MOREIRA  ALVES  – 
RTJ 172/419, Rel.  Min. CELSO DE MELLO –  RTJ 176/653-654, Rel.  Min. 
MOREIRA  ALVES  –  Pet 914/PR,  Rel.  Min.  NÉRI  DA  SILVEIRA  – 
Pet 965/SP,  Rel.  Min.  CELSO  DE  MELLO  – Pet 1.841/RJ,  Rel.  Min. 
OCTAVIO GALLOTTI – Pet 1.865/RS, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.):

“MEDIDA CAUTELAR –  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO AINDA NÃO ADMITIDO –  
PRETENDIDA OUTORGA  DE  EFICÁCIA  SUSPENSIVA  –  
INADMISSIBILIDADE –  PROCEDIMENTO EXTINTO –  
DECISÃO REFERENDADA.

–  A  concessão de  efeito  suspensivo,  seja a  recurso  
extraordinário  ainda não admitido,  seja àquele  cujo  trânsito  
já foi recusado na instância de origem,  seja, também, a agravo de  
instrumento interposto contra a decisão que negou processamento ao  
apelo  extremo,  não se mostra processualmente  viável,  pois a  
instauração  da  jurisdição  cautelar  do  Supremo  Tribunal  Federal  
supõe,  em  caráter  necessário,  além de  outros  requisitos  
(RTJ 174/437-438), a formulação, na instância judiciária de origem,  
de juízo positivo de admissibilidade. Precedentes.”

(RTJ 191/123-124, Rel. Min. CELSO DE MELLO)
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Registre-se,  por  oportuno,  ante a ausência de  prolação  do 
concernente  juízo  de  admissibilidade,  que,  no estágio específico de 
processamento em que se acha o recurso extraordinário em questão,  incumbe 
ao  próprio  Presidente  do  Tribunal  “a  quo”  (à  eminente Senhora 
Presidente  do  E.  Tribunal  Superior  Eleitoral,  no  caso)  –  enquanto não 
exercer o  controle  de  admissibilidade  sobre  o  apelo  extremo  (CPC, 
art. 1.029, § 5º, III) – praticar os atos inerentes ao poder geral de cautela 
(Súmula 635/STF):

“Agravo regimental em ação cautelar.  2.  Direito  
Processual Civil.  3.  Concessão de efeito suspensivo a recurso 
extraordinário.  Recurso ainda não admitido na origem.  
Incidência da Súmula 634 do STF.  4.  Pedido de atribuição de  
efeito  suspensivo  a  recurso  extraordinário  sobrestado  na  
origem em virtude do reconhecimento da repercussão geral da  
matéria.  Incompetência do STF para apreciar o pedido.  
Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(AC 4.018-AgR/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES – grifei)

“AGRAVO INTERNO NA AÇÃO CAUTELAR.  PEDIDO 
DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  AUSÊNCIA DE JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE POSITIVO NO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. INCIDÊNCIA DA INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS  
634  E  635  DO  STF.  ART.  1.029,  §  5º,  I,  DO  CPC/2015.  
PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1.  A ausência do juízo de admissibilidade do  recurso  
extraordinário  na origem afasta a competência dessa Suprema  
Corte  para o deferimento de pedido de atribuição de efeito 
suspensivo.

2. Agravo desprovido.”
(AC 4.204-AgR/DF, Rel. Min. LUIZ FUX – grifei)

6 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 425B-B88B-5C89-27E3 e senha 7E62-7562-B9F0-C20C



PET 7842 MC / DF 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO AINDA NÃO 
ADMITIDO E POSSIBILIDADE DE EXERCÍCIO DO PODER 
CAUTELAR NA INSTÂNCIA DE ORIGEM.

–  Incumbe ao  próprio  Presidente  do  Tribunal  de  origem,  
enquanto não exercer o controle de admissibilidade sobre o recurso  
extraordinário,  outorgar,  excepcionalmente,  efeito  suspensivo  ao  
apelo extremo,  em decisão provisória, cuja eficácia –  observados 
os pressupostos viabilizadores dessa medida cautelar (RTJ 174/437-438) – 
vigorará até que o Supremo Tribunal Federal, em sendo formulado  
o juízo positivo de admissibilidade, venha a ratificá-la.

Esse  entendimento  –  que se reflete na  jurisprudência  do  
Supremo Tribunal Federal (RTJ 172/846-847, Rel. Min. MOREIRA 
ALVES  –  Pet 2.653-AgR/AP,  Rel.  Min.  CELSO  DE  MELLO,  
Segunda Turma, ‘v.g.’) – apoia-se em orientação que reconhece ao  
Presidente  do  Tribunal  de que emanou o  acórdão  recorrido  
a possibilidade de  exercício  do  poder  geral  de  cautela,  enquanto 
não efetivado, por ele, o controle de admissibilidade sobre o recurso  
extraordinário interposto pela parte interessada.”

(Pet 2.961-QO/RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO)

“Petição.  Concessão de efeito suspensivo a recurso 
extraordinário inadmitido. Competência do tribunal de origem.  
Art. 1.029,  §  5º,  III,  NCPC.  Súmulas nº 634 e 635,  STF.  Pedido 
não conhecido. 

1. Além da regra processual expressa vigente do art. 1.029,  
§ 5º,  III,  NCPC,  a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
se firmou no sentido de que não compete a esta Corte conceder 
medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso 
extraordinário cujo juízo de admissibilidade ou provimento do  
agravo  interposto  contra  inadmissão  resta pendente.  
Súmulas nº 634 e 635 deste  Supremo Tribunal.  Nesse sentido:  
AC nº 2.884,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie,  DJ  de  01.06.2011;  
Pet-MC nº 2.934, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 04.06.2003;  
Pet-AgR nº 1.903,  Rel.  Min.  Néri  da Silveira,  DJ de  06.09.2001;  
Pet nº 1.872, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 14.04.2000.

7 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 425B-B88B-5C89-27E3 e senha 7E62-7562-B9F0-C20C



PET 7842 MC / DF 

2.  Pedido de concessão de  efeito  suspensivo  a  recurso  
extraordinário não conhecido.”

(Pet 7.655/DF, Rel. Min. ROBERTO BARROSO – grifei)

A orientação que  venho  de  referir –  cabe enfatizar –  encontra-se 
consagrada na  Súmula  635/STF,  cuja  formulação  tem  o  seguinte 
conteúdo: “Cabe ao Presidente do Tribunal de origem decidir o pedido de  
medida cautelar           em recurso extraordinário ainda pendente do seu juízo  
de admissibilidade” (grifei).

Essa compreensão da matéria – é sempre importante ressaltar – tem o 
beneplácito de expressivo magistério doutrinário (HUMBERTO 
THEODORO  JÚNIOR,  “Curso  de  Direito  Processual  Civil”, 
vol.  III/1.171-1.172,  item  n.  827,  51ª  ed.,  2018,  Forense;  ALEXANDRE 
FREITAS CÂMARA, “Comentários ao Novo Código de Processo Civil”, 
coordenado por Antonio do Passo Cabral  e Ronaldo Cramer,  p.  1.547, 
item n. 2, 2ª ed., 2016, Forense; DIERLE NUNES, ALEXANDRE BAHIA e 
FLÁVIO  QUINAUD  PEDRON,  “Comentários  ao  Código  de  Processo 
Civil”,  organizado por  Lênio  Luiz  Streck,  Dierle  Nunes  e  Leonardo 
Carneiro da Cunha e coordenado por Alexandre Freire, p. 1368, item n. 3, 
2016,  Saraiva;  FREDIE  DIDIER  JR.  e  LEONARDO  CARNEIRO  DA 
CUNHA, “Curso de Direito Processual Civil”, vol. 3/369-370, item n. 11, 
14ª ed.,  2017,  v.g.),  valendo destacar,  em face de sua precisa abordagem,  a 
lição de  LUIZ  GUILHERME  MARINONI  e  DANIEL  MITIDIERO 
(“Comentários  ao  Código  de  Processo  Civil”,  vol.  XVI/258-259, 
item n. 10, 2016, RT):

“O recurso extraordinário  e  o recurso especial  não têm  
efeito  suspensivo.  A  concessão  de  tutela  provisória  nesses  
recursos,  porém, poderá ocorrer mediante requerimento  formulado 
pela parte interessada e dirigido ao Supremo Tribunal Federal ou ao  
Superior  Tribunal  de  Justiça,  no período  compreendido entre  a  
publicação da decisão de admissão do recurso e sua distribuição  
(art. 1.029, § 5º, I, CPC/2015) ou ao relator, acaso já distribuído o  
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recurso (art. 1.029, § 5º, II,CPC/2015).  Quando,  porém,  o recurso  
extraordinário ou o recurso especial da parte estiver pendente  
de  admissibilidade na origem,  o pedido de tutela  provisória  
deve ser formulado perante o presidente ou vice-presidente do  
tribunal recorrido  (art. 1.029, § 5º, III, CPC/2015).  Permanecem 
em  vigor,  portanto,  as  Súmulas  634  e  635,  STF  
(respectivamente,  ‘não  compete  ao  Supremo  Tribunal  Federal  
conceder  medida  cautelar  para  dar  efeito  suspensivo  a  recurso  
extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na  
origem’ e ‘compete ao Presidente do Tribunal de origem decidir o  
pedido de medida cautelar em recurso extraordinário ainda pendente  
de seu juízo de admissibilidade’). A concessão de tutela provisória  
em recurso extraordinário e em recurso especial submete-se à  
demonstração  da  probabilidade de  provimento  do  recurso  e  do  
perigo  na  demora  da  tutela  jurisdicional  (art.  300,  CPC/2015).” 
(grifei)

Tal entendimento – que encontra apoio no magistério jurisprudencial deste   
Tribunal (RTJ 130/545,  Rel.  Min. CARLOS MADEIRA –  RTJ 140/756,  Rel. 
Min. MOREIRA ALVES – Pet 1.189-AgR/MG, Rel. Min. MOREIRA ALVES – 
Pet 1.211-AgR/CE, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA – Pet 1.327-AgR/PE, Rel. 
Min.  CARLOS  VELLOSO  –  Pet 1.334-AgR/PE,  Rel.  Min.  CARLOS 
VELLOSO – Pet   1.336-AgR/PE  , Rel.  Min. NELSON JOBIM –  Pet   1.341- 
-AgR/SP  ,  Rel.  Min.  NELSON  JOBIM  –  Pet   1.863-QO/RS  ,  Rel.  Min. 
MOREIRA ALVES –  Pet   1.872-      QO/RS  ,  Rel.  Min. MOREIRA ALVES) – 
reflete-se,  por igual,  na Súmula 634/STF, cujo enunciado veda o exercício 
prematuro (e, portanto, extemporâneo) da jurisdição cautelar por parte desta 
Corte Suprema:

“Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder 
medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso extraordinário  
que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade  na origem.” 
(grifei)
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Nem se invoque,  finalmente,  para justificar a necessidade de 
imediata submissão do pleito cautelar a esta Suprema Corte, o fato de, até 
o presente momento, não haverem sido intimadas as partes recorridas para 
apresentarem  as  contrarrazões  cabíveis,  o  que –  segundo se alegou na 
inicial  –  “impede  a  decisão  pela  admissibilidade  do  Recurso  Extraordinário”, 
tendo em vista a circunstância de que “Aguardar  tais  atos  importará  no  
esgotamento do prazo legal  de substituição da candidatura (11 de setembro)  
(…)”. 

Na realidade,  como anteriormente assinalado,  a  própria  legislação 
processual civil estabelece que “O pedido de concessão de efeito suspensivo  
a recurso extraordinário (…) poderá ser formulado por requerimento dirigido 
(…)  ao  presidente  (…)  do  tribunal  recorrido,  no período  compreendido  
entre a interposição de recurso e a publicação da decisão de admissão do recurso  
(…)” (CPC, art. 1.029, § 5º, III).

Vale observar que a regra legal em questão meramente positivou, em 
texto normativo, diretriz jurisprudencial  prevalecente nesta Corte Suprema, 
consolidada nos enunciados constantes das Súmulas nºs 634/STF e 635/STF.

Daí a corretíssima observação feita pelo eminente Senhor Presidente 
do  E.  Superior  Tribunal  de  Justiça,  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE 
NORONHA, no sentido de que “O art. 1.029, § 5º, III, do novo CPC apenas  
incorporou  os enunciados das Súmulas n.  634 e  635 do STF,  aplicados,  por  
analogia, ao STJ, segundo os quais compete ao presidente do tribunal de origem  
examinar o pedido de  atribuição  de  efeito  suspensivo  ao recurso extremo 
quando  pendente  juízo  de  admissibilidade”  (Pet 11.435-AgInt-RCD/SP, 
3ª Turma – grifei).

Vê-se,  desse  modo,  que a tutela de urgência postulada  pelo  ora 
requerente  tem,  neste momento,  como legal destinatária a Presidência do 
E. Tribunal Superior Eleitoral,  que poderá,  desde logo,  tal seja o seu douto 
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entendimento,  apreciar,  em tempo oportuno,  sem qualquer  possibilidade de 
prejuízo ao ora interessado, o pleito cautelar em questão.

Em suma: a ausência, no caso, do necessário juízo de admissibilidade do 
recurso  extraordinário  impede a instauração da jurisdição cautelar do 
Supremo Tribunal Federal,  que não poderá,  assim,  agindo “per saltum”, 
apreciar,  autonomamente,  e  em caráter  originário,  a postulação cautelar   
deduzida  na  presente sede  processual,  eis que –  insista-se – o  recurso 
extraordinário em questão  sequer constituiu objeto de  controle prévio de 
admissibilidade na instância judiciária de origem, vale dizer, no E. Tribunal 
Superior Eleitoral.

Sendo assim,  e  em  face  do  exposto,  não conheço do  pleito  que 
objetiva,  na  espécie,  a  outorga de  eficácia  suspensiva  ao  recurso 
extraordinário  interposto pelo  ora  requerente,  eis que totalmente 
prematura a formulação,  neste  específico momento,  perante  o  Supremo 
Tribunal Federal, de referida demanda cautelar (CPC, art. 932, VIII, c/c o 
RISTF, art. 21, § 1º).

Arquivem-se estes autos.

Publique-se.

Brasília, 06 de setembro de 2018 (17h40).

Ministro CELSO DE MELLO
Relator
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